
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 005/2024 

DISPENSA Nº 005/2024 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO PARA O 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS-CODANORTE, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE, 

 

RATIFICAR E HOMOLOGAR o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO 005/2024, 

DISPENSA NO 005/2024, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica 

para serviços de Engenharia/Investigação Geotécnica – Sondagem SPT e 

levantamento Planialtimétrico/Batimetria em áreas no município de 

Montalvânia/MG, nos moldes previstos no inciso I e §2º do artigo 75 da Lei 

14.133/2021, conforme justificativa apresentada pelo agente de 

contratação e parecer da Assessoria Jurídica, AUTORIZANDO a contratação 

da empresa JMC ENGENHARIA EIRELI/ME, CNPJ 41.098.619/0001-68, que 

apresentou todos os requisitos indispensáveis a prestação de serviços de 

engenharia. 

Assim, DECLARO DISPENSAVÉL a licitação para contratação da empresa 

JMC ENGENHARIA EIRELI/ME, CNPJ 41.098.619/0001-68, no valor total de 

R$41.300,00 (Quarenta e um mil, trezentos reais), como abaixo discriminado: 

INVESTIMENTO 

MOBILIZAÇÃO E ENCARGOS  

Descrição do Serviço Unidade Qtde Valor 

Unitário 

Valor Total 

Deslocamento de equipe e 

equipamento para Montalvânia/MG 

VB 1,00 R$2800,00 R$2.800,00 

Hospedagem/Alimentação de Equipe 

(03 pessoas) 

DIA 10 dias R$370,00 R$3.700,00 

SUB-TOTAL R$6.500,00 

SERVIÇOS 

Descrição do Serviço Unidade Qtde Valor 

Unitário 

Valor Total 

Instalação de equipamento - 

Transporte de equipamento 

UNID. 12,00 R$400,00 R$4.800,00 

Sondagem à percussão, de acordo 

ABNT 6484:2020 

UNID. 12,00 R$1.750,00 R$21.000,00 

Planialtimetria UNID. 3,00 R$1.500,00 R$4.500,00 

Batimetria UNID. 3,00 R$1.500,00 R$4.500,00 

SUB-TOTAL R$34.800,00 

 

TOTAL 

 

R$41.300,00 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

Intime-se o representante legal da empresa JMC ENGENHARIA EIRELI/ME, 

CNPJ 41.098.619/0001-68 para assinatura do competente termo de 

contrato, com a vigência até o dia 27 de março de 2024. 
 

 

Montes Claros/MG. 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

Eduardo Rabelo Fonseca. 

Presidente do CODANORTE. 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


